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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

 

PORTARIA Nº 228/2023 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: RESOLVE:  

 

Art. 1º - NOMEAR Marcelo Oliveira dos Santos para exercer a função de gestor e 

fiscal dos contratos da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

 

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura, revogam-se as 

disposições em contrário.  

 

Cafarnaum – BA, 15 de abril de 2023.  

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 229/2023 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve:  

 

Art. 1º Designar a servidora Tatiane Boaventura Batista para desempenho da função 

de Agentes de Contratação e José de Souza Sena e Jaiton Carneiro de Souza equipe 

de apoio, respectivamente, em cumprimento ao disposto no art. 7º da lei federal nº 

14.133/2021.  

 

Art. 2° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais 

à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021.  

 

3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua assinatura, revogam-se as 

disposições em contrário.  

 

Cafarnaum – BA, 15 de abril de 2023.  

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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